
 

 
 

Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

 
Em 11 de maio de 2022. 

ESCLARECIMENTO 

 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 692/2022 

DATA DE REALIZAÇÃO: 16/05/2022 
HORÁRIO: 10h00 (Horário Oficial de Brasília - DF) 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VEÍCULOS INCORPORADOS AO 

PATRIMÔNIO MUNICIPAL SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
PÚBLICA" 
 

Prezados Senhores: 
 
Pelo presente levamos ao conhecimento de Vossas Senhorias as respostas ao 

esclarecimento solicitado pelo senhor FERNANDO RANZANI (SEGUROS RL): 
 
PERGUNTAS: 

 
Referente à Oferta de Compra n° 855800801002022OC00075: 
 

“Com intuito de participar do certame, favor responder os questionamentos abaixo; 
 
Pergunta 1: Há seguro atualmente? Se sim, informar a Seguradora, a data final de vigência 

da apólice e o valor do prêmio pago. 
 
Pergunta 2: Houve sinistro nos últimos 12 meses? Se sim, informar a quantidade, a causa, 

o veículo sinistrado e o valor indenizado. 
 
Pergunta 3: O Contrato poderá ser enviado por e-mail sem assinatura pela Contratante e 

a Contratada assiná-lo manualmente ou digitalmente e após realizar a devolução do 
mesmo? 
 

Pergunta 4: Os veículos trafegam aos finais de semana e fora do horário de expediente? 
 
Pergunta 5: Os veículos possuem adesivos / logotipos? 

 
Pergunta 6: Qual a quilometragem média mês ou dia percorrida pelos veículos? ” 
 

RESPOSTAS: 
 
Conforme respostas fornecidas pelas senhoras Diretora da Divisão de Expediente 

Administrativo e Diretora de Divisão de Patrimônio Mobiliário, da Secretaria de 
Administração, e pelo senhor Diretor de Divisão de Transportes e Logística, da Secretaria 

de Saúde Pública, foi informado que: 
 

Pergunta 1: “Temos veículos novos (primeiro seguro, itens 15 e 16) os demais veículos 

possuíam seguro com Seguradora Mapfre. 

Data Final da vigência da apólice: 08/03/2022. 

Valor do prêmio pago: R$ 15.000,00.  

 

Pergunta 2: Sim, 01 veículo. 

Causa: acidente sem vítima. 



 

 
 

Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

 
Veículo: Mercedes Bens Sprinter 415 Placa – GCI – 6955.  

Valor indenizado: R$ 7.730,13.  

 

Pergunta 3: Informo que o Município da Estância Balneária de Praia Grande segue o plano 

do Estado de São Paulo para enfrentamento da pandemia do Coronavírus. Portanto, 

enquanto não for revogado o estado de calamidade pública, é possível fazer a assinatura do 

Contrato e/ou Termo digitalmente com certificado digital.  

 

O fornecedor deverá atender todas as orientações sobre assinatura digital dispostas no e-

mail de convocação, sob pena de recusa do ajuste. 

 

Cabe ressaltar que a responsabilidade pela retirada presencial da via da contratada é única 

e exclusivamente dela e pode ser realizada por qualquer pessoa autorizada.  

 

Contudo, a assinatura manual necessita ser presencialmente, visto que encaminhar 

documentos por correspondência eletrônica ou correios gera transtornos à Administração, 

como:  

 

a) Demora na devolução;  

b) Extravio;  

c) Os ajustes são impressos equivocadamente ou ficam sem assinaturas nos campos 

devidos;  

d) Preenchimento incorreto das lacunas no ajuste e no Termo de Ciência e Notificação 

(podendo gerar penalidades ao município, pois implica em descumprimento das 

exigências do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e da Lei Federal 

8.666/93); e 

e) Contrato/Termo sem cópia da procuração e RG do representante, etc. 

 

Sendo assim, a assinatura do ajuste deverá ser presencial por representante legal, 

procurador, diretor ou sócio da Empresa, devidamente acompanhado, respectivamente, de 

procuração ou contrato social e cédula de identidade, como estabelece o edital e o artigo 

64 da Lei Federal 8.666/93. 

 

Pergunta 4: Sim, haja vista tratar de veículos sob a responsabilidade da Secretaria de 

Saúde. 

 

Pergunta 5: Sim, todos os veículos possuem logotipo. 

 

Pergunta 6: Costumeiramente os veículos transitam no Município de Praia Grande, porém, 

com exceção do SAMU, pode haver a eventualidade de Locomoção até São Paulo ou outro 

município dentro do Estado. ” 

 
Atenciosamente, 
 

 
JOSÉ ISAIAS COSTA LIMA 

Resp. pela Secretaria de Saúde Pública 


